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PARECER REGIMENTAL CONJUNTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS

MATÉRIA: Substitutivo nº 001 ao Projeto de Lei nº 006/2008 – Cria cargos e altera a Lei Complementar nº 80 de 04 de setembro de 2003 que “dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do quadro da Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal.

__________________________________________________________________




O Projeto de Lei em apreço cria cargos no quadro da Secretaria Municipal de Educação.




Os cargos criados através da presente proposição integram o Grupo Técnico, Operacional e Administrativo, totalizando 718 cargos de provimento efetivo, que necessariamente deverão ser providos mediante aprovação em Concurso Público.




Detectadas algumas impertinências pela CLJ,  o Executivo fez alterações no Projeto que se consubstancia no Substitutivo 001 em apreço.

                              A matéria está submetida ao regime de urgência  e nos termos do art. 83 §§ 1º e 2º do Regimento Interno da Câmara vem ás Comissões a presente proposição para manifestação acerca da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, bem com o acerca da adequação orçamentária, daí a razão do parecer conjunto.




A competência para criação de referidos cargos encontra respaldo na Lei Orgânica do Município, pois ao prefeito compete dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, bem como prover, declarar a desnecessidade e extinguir os cargos públicos municipais, conforme estabelece o art. 102 da LOM.




A exposição dos motivos posta na Mensagem Nº 30/2008 e que acompanha o PL 006/2008 esclarece que  “a matéria foi devidamente analisada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão que procedeu ao estudo técnico orçamentário acerca da criação e o acréscimo no número dos cargos...” tendo apresentado a Declaração de adequação orçamentária e financeira, nos termos preconizados pela Lei Complementar nº 101/2000.




Assinalou ainda que a fonte de custeio será a anulação de despesas das dotações orçamentárias para despesas de pessoal que compõem os cargos contratados.




Vislumbra-se assim que as despesas de fato já ocorrem com os contratados e que agora estar-se-á criando os cargos para o  provimento efetivo mediante concurso público, revelando de certa forma que havia contratação para cargos que não existiam. Contudo, neste momento o que verdadeiramente importa é a busca pela regularização de uma situação fática irregular que precisa saneada, sendo a presente proposição o instrumento para tal.





Neste diapasão a Declaração firmada pelos titulares das pastas da Administração, Educação e Planejamento, Orçamento e Gestão, em atendimento ao disposto no art. 16, I da LC 101/2000 e que instrui a presente proposição assevera que tanto no exercício de 2008, como nos 02 subsequentes não haverá aumento da despesa, posto que, esta já encontra-se prevista no orçamento, e conforme acima pontuado os recursos de custeio decorrerão de anulação de despesas já consignadas no orçamento.




Quanto à juridicidade, não vislumbramos qualquer conflito de ordem material entre o contido nas proposições em comento e a ordem jurídica em vigor.




Diante do exposto, atendidos os requisitos legais que regem a matéria opinamos favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei 006/2008.





Sala das Sessões, 02 de junho de  2008
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